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ORIGEM:  Termo de Convênio N.º 3/2022/SEPLAG (1372208)
                     Projeto Abraço Cidadão: Fortalecimento das Estratégias de Redução de Danos em Rio Branco-AC
                     Despacho GECON n.º 25685 (1545497), Mapa de Preços (1552820), Mapa de Preços (1552831)
                     Plano de Trabalho ajustado (1577514) e Memória de Cálculo (1578739)
                     Manifestação GEPRJ (1579101)
                     Despacho GECON n.º 30609 (1579249)
 
1. OBJETO
Fortalecer as estratégias de Redução de Danos no Município de Rio Branco-AC, através de parceria com a Associação de Redução de Danos do Acre -
AREDACRE, que busca com suas ações, favorecer o acesso à justiça, à cidadania e aos direitos de pessoas que estão em situação de rua e/ou fazem uso abusivo de
álcool e outras drogas, bem como são afetadas por problemas relacionados à criminalização das drogas e da pobreza.
 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA
O presente Estudo Técnico Preliminar é uma das etapas exigidas no trâmite dos autos SEI nº 0002196-70.2022.8.01.0000, pertinente à execução do Convênio Nº
3/2022/SEPLAG, proveniente da Emenda Parlamentar nº 11970006 da Deputada Federal Perpétua Almeida/PCdoB-AC, denominado "Projeto Abraço Cidadão:
Fortalecimento das Estratégias de Redução de Danos em Rio Branco-AC", que tem por objeto apoiar as Entidades Terapêuticas que atendem mulheres em
drogadição.
O Termo de Convênio Nº 3/2022/SEPLAG (1372208), foi devidamente juntado aos autos, bem assim o seu Plano de Trabalho foi aportado aos autos no evento
(1228505).
A GEPRJ, em conformidade com o constante do evento (1475694), juntou aos autos a documentação que reitera que o Tribunal de Justiça do Estado do Acre
atenderá às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial nº 424/2016, quando da execução
do Termo de Convênio Nº 3/2022/SEPLAG.
As aquisições solicitadas são necessidade premente para dar continuidade ao feito
 
3. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Nome Função Unidade

Desembargadora Regina Ferrari Presidente Presidência

Desembargadora Eva Evangelista Coordenadora da COMSIV Gabinete de Desembargadora

Belª Francisca Regiane da Silva Verçoza Secretária da SEPSO SEPSO

 
3.1 Fiscal/Gestor do Projeto/Contrato

Nome Função Lotação Atribuição

Belª Francisca Regiane da Silva Verçoza Secretária da SEPSO SEPSO Gestora

Econ. William Abud de Castro Garcia Supervisor Administrativo SEPSO Fiscal

 
4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA:
Lei nº 8.666/93, Lei n.º10.520/2002, Decretos nºs 10.024/2019, 7.892/2013, 9.488/2018, Decreto Estadual nº 5.973/2010 e a IN SLTI/MPOG nº 05.
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Requisitos de Habilitação
Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, o Tribunal de Contas da União entende que os requisitos de habilitação
podem ser os mínimos possíveis, conforme decisões abaixo:
No presente caso, a modalidade de licitação e o pregão, e, de acordo com o Decreto no 3.555/2000, art. 13, as exigências de habilitação devem seguir o disposto na
Lei no 8.666/1993, ou seja, os requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 27 e seguintes da Lei de Licitações. De acordo com Marcal Justen
Filho [Pregão: (Comentários a legislação do pregão comum e eletrônico). 3a Edição ver. e atual. De acordo com a Lei Federal no 10.520/2002 - São Paulo:
Dialética, 2004. Págs. 35, 74 e 91-95.], o pregão, por tratar-se de aquisições de bens e serviços comuns, pressupõe uma necessária simplificação decorrente da
ausência de especificidade do objeto licitado, devendo, como regra, ser desnecessária a qualificação técnica para aquisição desses bens e serviços. Neste sentido, o
autor lembra que "restringir o cabimento do pregão ao fornecimento de bens e serviços comuns significa, em ultima analise, reconhecer a desnecessidade de
requisitos de habilitação mais severos. Ou seja, não foi casual a reserva do pregão apenas para bens e serviços comuns. Como esses bens estão disponíveis no
mercado, segundo tendências padronizadas, presume-se não apenas a desnecessidade de maior investigação acerca do objeto. Também se pode presumir que
objetos comuns não demandam maior especialidade do fornecedor. Logo, os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis." (Acórdão TCU nº
1729/2008 - Plenário). É inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos certames. (Acórdão TCU nº 539/2007 -
Plenário). As exigências Editalicias devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter
competitivo do certame. (Acórdão TCU nº 110/2007 - Plenário).
5.2 Requisitos Obrigacionais da Contratada
5.2.1. Atender às solicitações nos prazos estipulados.



5.2.2. Aceitar o controle de qualidade realizado por laboratório oficial.
5.2.3. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo TJAC e Diretores de Secretaria.
5.2.4. Entregar o material durante o expediente da Comarca de Rio Branco ou em horários alternativos, previamente acordados com os Diretores de Secretaria.
5.2.5. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de
terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados e fornecedores.
5.2.6. Substituir, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, a contar da data da notificação, os produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo.
5.2.7. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do contratante.
5.2.8. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação.
5.2.9. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida neste Termo de Referência, sem prévia anuência do
Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do
subcontratado.
5.2.10. Fornecer os materiais descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência.
5.2.11. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação.
 
6. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL E SUSTENTABILIDADE
6.1. A presente solicitação está em consonância com o Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado do Acre (TJAC), em específico no seu Plano de
Ação (Fundamentos para o Mapa Estratégico 2021-2026), estando contemplada na perspectiva "Sociedade". Em relação a sua adequação estratégica, está
contemplada no objetivo de "Garantir o aprimoramento de serviços prestados à sociedade, com vistas ao fortalecimento da cidadania de forma equânime e
eficiente" e na diretriz estabelecida de "Fomentar e executar projetos e ações de interesse da sociedade".
6.2. Em relação ao agrupamento das ações, o presente lote contempla contratação de serviços, a aquisição de material de consumo e equipamentos e material
permanente.
6.3. No que se refere à sustentabilidade ambiental, nas aquisições aqui solicitadas, deve-se observar o que estabelece a Constituição Federal, em art. 225, caput, no
sentido que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.
6.4. Nesse ponto, o presente projeto e suas aquisições, está alinhado à prática comum no TJAC, que insere em seus procedimentos rotineiros práticas mais
sustentáveis de consumo. Ao optar pela busca da sustentabilidade, o Tribunal se adequa à sua missão constitucional e se habilita a divulgar, promover e até mesmo
cobrar da sociedade ações semelhantes.
6.5. As aquisições aqui solicitadas, devem ser licitadas considerando essas diretrizes, além do princípio da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, que
é um um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração (artigo 5º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
6.6. As aquisiçõess devem ser licitadas ainda, de modo a considerar a adoção de práticas de sustentabilidade ambiental, em atendimento à Recomendação nº 11, de
22.5.2007, do Conselho Nacional de Justiça   (CNJ), que recomenda aos Tribunais relacionados que adotem políticas públicas visando à formação e recuperação de
um ambiente ecologicamente equilibrado, além da conscientização dos próprios servidores e jurisdicionados sobre a necessidade de efetiva proteção ao meio
ambiente, bem como instituam comissões ambientais para o planejamento, elaboração e acompanhamento de medidas, com fixação de metas anuais, visando à
correta preservação e recuperação do meio ambiente.
6.7. Por fim, as referências e estudos preliminares da presente solicitação estão contempladas no Termo de Convênio Nº 3/2022/SEPLAG (1372208), que
foi devidamente juntado aos autos, bem assim o seu Plano de Trabalho ajustado foi aportado aos autos no evento (1577514), pela Gerência de Projetos
(GEPRJ).
 
7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
7.1. O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está distribuído conforme demonstrado na Tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

1 Máscara Acrílica Facial, fabricada em acrílico e polímeros, reutilizável, proteção completa para o rosto, testeira aberta e revestida com E.V.A 6MM.

2 Máscara Facial Cirúrgica, descartável, tripla camada com elástico, fabricada em TNT hospitalar, clipe nasal, não estéril, dois elementos filtrantes, atóxica e 
Caixa com 50 unidades

3 Máscara Facial N95 PFF2, cirúrgica descartável, Dimensões: 17x9,5cm, . Possui tira metálica para ajustar o contorno do nariz, tiras elásticas para prender 
Reprocessamento e reutilização proibidos, cx/pct com 10 unidades

4 Luva de segurança confeccionada em borracha natural, com pó bioabsorvível, ambidestra e superfície lisa.

5 Kit de Testagem (Reagente) RD, para identificar diversas substâncias. Teste Padrão Cut-off (ng/mL) Cocaína (COC) Benzoilecgonina 150, Tetrahidroca
Maconha e outras substâncias tóxicas

6

Camiseta Adulto, composição, Poliéster (de 65 a 67%) e Viscose (de 33 a 35%), tecido poliviscose (malha fria), com gramatura mínima entre 140 g/m
construção tipo malha com fio 30/1, com tecido pré-encolhido de primeira qualidade, modelo unissex adulto, e cor a ser definida entre: amarelo claro, a
amarelo ouro, amarelo canário, azul marinho, azul celeste, azul Royal, azul escuro, branco, bege, preto, vermelho claro, vermelho escuro, vinho, verde claro
violeta, preto, cinza claro, cinza escuro, chumbo, rosa claro, rosa escuro, laranja (vide anexo I-A), manga curta, com gola tipo careca, com ribana (confeccio
tecido e cor da malha da camiseta), costura tipo overlocada, acondicionadas individualmente em saco plástico transparente, devidamente etiquetada com a seg
mínima: nome do fabricante, composição e medida, acondicionadas em caixa de papelão com quantidade máxima de 50 unidades por caixa.

7 Crachá: confeccionado em PVC laminado flexível, com cristal de alta qualidade, padrão “CR-80”, dupla face, cantos arredondados, formato aproxima
54,00mm x 0,76mm de acordo com a norma internacional ISO 2894-1974, com policromia na frente e no verso, sem tarja magnética.

8 Mochila urbana, capacidade de 12 litros, Alças ergonômicas, Bolsos laterais, costas anatômicas, Costas ventiladas, Descanso para braços, Costas almofadad
costas respirável, Saco dividido em dois compartimentos, Fitas laterais de compressão.

9 Lanterna LED Manual com função S.O.S e ajuste de brilho, recarregável via USB e com bateria de 1200mAh. Entrada: DC 5V / 1A, Saída: DC 5V / 1A,
Fluxo Luminoso: 300 lúmens, Alcance de Iluminação: até 250M, Temperatura de Operação: -15° ~ 40°, Dimensões: 53 x 53 x 151 mm, Bateria: 1200mAh
Bateria: até 4 horas.



10 Conjunto de panelas de acampamento, material em alumínio e aço inoxidável, contendo pote, panela, chaleira, colheres, facas, garfos, tampas.

11

Saco para acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma per
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando comple
permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio, conforme a Norma Técnica 9191, diminuindo assim, o risco de contaminação ou Infecção das áreas por 
material utilizado na fabricação é virgem e de alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tec
L nas medidas 75 x 105 cm Pacote c/ 100 uni.

12

Saco para acondicionamento de resíduos sólidos hospitalares/infectantes, constituído de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) Virgem, oferecendo uma per
mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. A solda de fundo é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando comple
permitindo a perda do conteúdo durante o manuseio, conforme a Norma Técnica 9191, diminuindo assim, o risco de contaminação ou Infecção das áreas por 
material utilizado na fabricação é virgem e de alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da ABNT e do IPT (Instituto de Pesquisas Tecn
nas medidas 63 x 80 cm Pacote c/ 100 uni. Disponível na cor Branco leitoso.

13 Gasolina Comum.

 
 
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS
As pesquisas de preços em diversos fornecedores foram necessárias para cálculo da média dos preços, que será utilizada como preço referencial.
8.1 Valor estimado da contratação
R$ 63.040,90 (sessenta e três mil, quarenta reais e noventa centavos).
8.2 Metodologia aplicada à pesquisa de preços
De acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, as quais dispõem sobre os
procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços:
Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.
§ 1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos incisos I e II e
demonstrado no processo administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço de referência.
§ 2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa
de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados os
valores inexequíveis e os excessivamente elevados.
Os preços pesquisados para a elaboração do Projeto e Plano de Trabalho aprovado, foram obtidos através de coletas no mercado local e internet.
 

Belª. Francisca Regiane da Silva Verçoza
Gestora do Convênio

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Regiane da Silva Vercosa, Secretário(a), em 06/10/2023, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o código verificador 1589411 e o código CRC C33C245F.
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